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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO DE DEMANDA

NTROLE

üt

co
HAL

SECRETARIA DE ASSI soctAL
Setor Unid SECRETARIA MUNICIPAL DEuisitante GESTORE

Demanda: MARTUCE MARCELTNO pnsável COUTINHO
DATA:1
E-mail

1-2515Fone

1. OUETO: CONTRATATAçÃO OE PROFISSTONAT DO SETOR ARTISTICO.
PROFISSIONAL A SER CONTRATADO: CíNTIA MARA JONER
CNPJ DO PROFTSSTONAL:19.243.7281000!_72 EMATL: dqtyA&de@X9lmaX.coll FONE: 49 99136_0669
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAçÃO: RS 13.8OO,OO
cRÉDlros oRÇAMENTÁRlos: LlvRE, tGD PAB FR 940 coNTA 2s5ll-4;Btoco DE pRorEçÃo BÁsrcA FR934 coNTA 2225L-8; Btoco DE PRorEçÃo soclAt MÉDIA E AtrA coMp[ExTDADE FR 941 coNTA 23549-0; ppAs ! FR7r8 coNTA 20055-7;APolo E FoRTAIECIMENTo INTERsEToRtAt PRIMEIRA INFÂNcIA coNTA 26o294;!GD pBF FR coNTA 222364DATAS PARA A APRESENTAçÃO: 01 de Outubro e 18 de Maio de 2024.

A presente contratação é motivada pela necessidade e importância da nossa secretaria mobilizar a sociedade, por meio decampanhas informativas ou de sensibilização, do Dia 18 de Maio, de combate à Violência e Abuso sexual contra crianças eAdolescentes' como forma de combater a prática criminosa munindo as crianças e adolescentes de informações, paraidentificação e ferramentas para se defender, caso sejam vítimas.

A peça teatral foi a atividade escolhida, devido ao fato de se tratar de um tema delicado, e a abordagem do teatro é
[:lJJj]"|,.::: 

que crianças entendam a mensasem, mas de forma túdica e reve, utitizando-se de personagens e

como os Recursos Estaduais e Federais que caem nas contas do Fundo Municipal de Assistência social, comtemplam acontratação de tais atividades, inclusive cobrando sua realização, escolhemos a empresa cíNT;A MARA JoNER para realizartal apresentação' A empresa tem como artista principal o Deivid Freitas, que é renomado pela opinião pública e críticaespecializada' que desfruta de forte apelo popular. Para isso, basta destacar suas inúmeras apresentações, a variedade detemas abordados, além de sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de peças paragrandes plateias' sobretudo em órgãos públicos. Realizaram trabalhos similares em municípios como Nova Fátima/pR,sertaneja/PR, ventania/PR, Rolândia/PR, dentre outros. Assim, a empresa é conhecida .,.n ,oi' região e reconhecida porsua capacidade, agradando todo o público.

Portanto como nosso objetivo é prevenir situações de risco ou violência contra crianças e adolescentes, tal contrataçãotorna-se indispensável.

Para a semana do idoso, a peça já deverá abordar a saúde do idoso em aspectos globais, importância do autocuidado, e aprevenção contra a violência contra pessoa idosa.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA

ITEM CATSERV DESCRTÇÃo
QTDE UNID VR UNIT TOTAL

1 15830

Contratação da peça teatral Combate a Exploração e Abuso Sexual
lnfantil, estando incluídas todas as despesas inerentes à
apresentação, como: impostos de Nota Fiscal, transporte,
hospedagem, cachês artísticos, carregamento e transporte dos
equipamentos de uso exclusivo do artista, translâdo, alimentação,
instrumentos de sonorização e equipamentos.
As apresentações deverão ser no dia lg/OS/2024, na quadra da
APAE, subdivididas da seguinte forma:

a101ê Etária

MUSICAL/CANTO/CORAL. 01 SRV 6.900,00 6.900,00

2. DESCRTçÕES E QUANTIDADES



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PI
- ESTADO DO PARANA.

2e : Faixa Etária de 11 a 18 anos - 10h30min

3q : Faixa Etária de 06 a 10 anos - 13h30min

4ê : Faixa Etária de 11 a 18 anos - 15h30min
SRV 6.900,0001

Contratação da peçâ teatral para apresentação na Semana do

ldoso, estando incluídas todas as despesas inerentês à

apresentação, como: impostos de Nota Fiscal, trensporte,

hospedagem, cachês artísticos, carregamento e transporte dos

equipamentos de uso exclusivo do artiste, translado, elimentação,

instrumentos de sonorização e equipamentos.

/ MUSTCAL / CANrO / CORAL.

A deverá ser no dia no Centro Cultural

2. 15830

3. Observações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalizar e acompanhar o serviço: MILENE ZAMPIERI

3.2. Local da ApRESNTAçÃO: CENTRO CULTURAL - RUA PARANÁ, S/Ne (em frente à Lotérica).

3.3. Servidor responsável para esclarecimentos: FúvlA ALINE FERRAZ

ELINO P

Responsável pela
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2A0312024.10:13 Gmail - SolicitaÉo de proposta para Combate a Violência e Abuso Sêxual e Semanâ do ldoso

}Ja Gmail RibeiÍão do Pinhal <compras.pmrpin

Solicitação de proposta para Combate a Violência e Abuso Sexual
!doso

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Dalvan freitas <dalvan.de@hotmail.com>

28 de ma de2

Bom dia
Solicitamos a apresentação de proposta para contratação de show teatral para campanha de Combate a Violência e
Abuso Sexual contra crianças e adolescentes e em comemoração a semana do idoso, coníorme planilha em anexo.

Favor preencher, assinar e encaminhar a documentação solicitada junto com a proposta alé o dia 0510!.12024.

At.te

Carlos Alexandre

DEPARTAMENTO OE COMPRAS E LICITAçÃO
IEFEtruRA MuNtctpaL DE RIBEIRÁo Do PINHAL- PARANÁ

*LEFoNE (43) 3s5í{320

*_J
7 - PEçA TEATRAL CINTIA MARA.docx
110K

24 às 10:

https://mait.google.com tmaillut)t?ik=O5484cA4cc&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r7ô45839086204489733&simpl=msg-a:176458390862.. - 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE R
- ESTADO DO PA

IBEIRÃO DO PIN
RANA -

AO
frinicipio de Ribeirão do Pinhal' Estado do Paraná'

01. IDENTIFIGAçÃo:

RAZÃO SOCIAL CINTIA MARA JONER

CNPJ: 192437280001 -72

NOME DO REPRESENTANTE CINTIA

cPF 048 358 449 -55

ENDEREÇO RUA SDAGRADO CORAÇÃO DE JESUS N 7OO

TELEFONE: 49- 991 360669

EMAIL: dalvan'de@Hotmail'com

AGÊNCIA: O74O NO DA CONTA BANCARIA:53122-7

Apresentamos nossa proposta para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS' conforme tabela abaixo'

02. CON GERAIS

A proponente declara conhecer o Termo de Referência que rege a presentecontratação'

03. PREçO

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias'.a partil-d1:::inatura'

opreçopropostoaclmacontemplatg.ll.,.despesasnecessáriasaplenaexecuçãodosserviços,
taiscomo(obrigaçõessociaiscomoimpostos,fretes,encargossociaisedemaisdespesasetaxas
*c.), cotaOôs séparados e incidentes sobre o serviço'

VR TOTALUNIDOTDE

CATSERITEM

Rs 6950,00Srv0'1

01

6950,00SRV01

nono

15830

02

R$ 13900,00
TOTAL

Endereço

e

canto



PREFEITURA M UNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI

- ESTADO DO PARANA -

Data para realização da apresentagão: conforme TABELA ACIMA'

Campo erê- sc 02-04-2024

I

PAG

CINTIA MARA JONER

Cpf O48.358.449-55

legale assinatura)

RNO

OE

Endereço
compras.PmrPinhal@qmail'com



DECLARAÇÃO UNIFICADA

ROLE
RNO
OC

l couttssÃo DE coNTmrlçÃo- .

Municipio de Ribeirão ào*pinrtãr' Estado do Paraná'

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração

02) lnexiste fato impeditivo' passado' atual ou superveniente' para

pública;

03)Nãoempregamosmenoresdedezoitoanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubre.

04) Não consta em nosso cualr9 socie.tário servidor público municipal efetivo o, -"I,::.,ssão 
ou possui

paientesco até 3o. gra, .;m'(cônjuge, "o'p"'iiànJl"J*nguin"o 
oü1nns; com servidor pÚblico municipal

efetivo ou em comrss".;ü;;;'õl;ts" Cj"rN,lã,'ãit"ç"ã' cn"ena e assessoramento)'

05) o Íornecimento dos itens contratados.p:rante nossa empresa de forma alguma dejxarâo de ser entregues e

oue após assinatura dà'ili,ri;)Ài, Resistro'oJ pi"ço' no""'oon'áüiiã;;"; pelo fornecimento dentro do

il;;ãirb"lecido no instrumento convocatÓrio'

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da hab,itação, se comprometendo a entregar produtos / prestar

IIffi; iü;"";t" de Primeira qualidade'

07)Quecumpreasexigência.9"."::Y:.decargosparg.P!.Ssoacomdeficiênciaeparareabilitadoda
Previdência Social, p'"íúi"t ãt lei e em outras normas específicas'

Por ser expressão da verdade' firmamos a presente'

CamPo Erê- sc 02-04-2024

pública,em qualquer de suas esferas;

licitar ou contratar com a administração

CINTIAMARAJONER

Cpt 048.358.449'55

r""
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venl. Fx)r seu rtlPrcsctrtanlc lcgial ahaixo assirrado, olrtJc dcclnra c quc tletém a cxclusividade do
SIIOW - DEIVID F-R[']|'I'AS E I-lQtllPE . Rcpresentada pela empresa CINTÍ^ M^RÂ JONER
7l8i0OOl-72 detern e.rclusirirJadc nacional lram c()nlcrcialização Í)a apresentação, sendo mais de 7
cssc trabalho com a m!-snla.
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Campo erê .SC I 5 de rnarco de 2O?-2
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina t7/o812022

Certifico o Registro em 17 /o9 12022 Data dos Efeitos l 6/08/2022

Arquivamento 20223861448 Protocolo 223861448 de 161O812022 NIRE 42801354948

Nome da ernpresa CINTIA MARA JONER
Este documento pode ser verificado ern http://reginjucesc.sc-gov.br/autanticacaoDocumentos/autenticacao-aspx

Chancela 20883 69 527 09283
Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assiuada crnl'7l08i2022Blasco Borges Barsellos - Secretário-geral em exercício

. Salo
d.2ü12 Ea t.r?
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ffi ilillitilliiliillrJUCESC
Js6l. CohGrcral óo É.laóô d.
SAXTA CATÀRINÂ

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

NIRE
CNPJ I 9.243.728 IOOO t -7 2
(;ERTIFICO O REGISTRO EM 17/OA/2O22
SQB N: 20223861448

REPRESENTAN'I'ES QUE ÀSSINÁ.RÂM DIGITALMENTE

NOME DA EMPRESA CINTIA MARA JONER

ERNO

ól

OLE

PROÍOCOLO 223A6144A - 16/0A12022

ATO 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE
EVENTO 2.I3 . CARTA DE EXCLUSIVTDADE

if: 04835844955 - CINTIA MARA JONERDE FREITAS - Assimdo (m 16/0A/2022 às 13:43:49

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina l7logl2022

Ceíifico o Registro em 17 10E12022 Data dos Efcitos I 6/08/2022

Arquivamento 20223861448 Protocolo 2238612148 de l6/08/2022 NIRE 42801354948

Nome da empresa CINTIA MARA JONER

Ests documento pode ser verificado em http:i/reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 2088369527 09283

Esta cópia foi autenticada digitalmerte e assinada em 17 108/2022Blasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício
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A palestra show está no mercado desde 2OL3, já percorreu mais de 700 municípios em todo o país,
oncantando com palavras de poder e cantando com alegria de viver, contribuindo para realização de sonhos.

A motivação de trabalhadores e servidores em geral é o maior diferencial da Palestra Show, aprovada
massivamente pela crítica local e regional, sendo referência nas regiões oeste catarinense e sudoeste do
Paraná.

Abrangem diferentes públicos, entre eles: Educação, Empresas, profissionais de saúde, área social, servidores
públicos, capacitação dos professores da rede municipal e eventos natalinos.

Entre os principais temas abordados estão: Comprometimento, lnteligência emocional, Relacionamento, Ética,

Dar o Melhor, Busca, Ação, Crenças, Felicidade, Traba[ho em Equipe, Mudança de hábito, Motivação

As palestras têm o objetivo de transmitir mensagens de otímísmo, positivídade e abordar de forma
descontraída, os diversos públicos, com foco na valorízação do público femínino.

*
il.,:r. '; ' #.
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hábitos, prevenção e combate as drogas, cyberbullying valorização dos pais, profes

servidores públicos, através de uma abordagem dinâmica e utilização de recursos de
efeitos especiais.

Também aborda de forma didática a importância das boas escolhas: projeto de vida, relaci
ore ffid,ê "

us com

PA

Ainda, refletido de forma lúdica a relação de alguns personagens "super-heróis", como Supe em
Aranha, Batmam e Pantera Negra, com o meio em que os educandos vivem, sendo seus heróis no cotidiano os

Educadores, Professores, País, Motoristas, Servidores Públicos nas diversas áreas educação, saúde, habitação
e ação social.

Realmente a Palestra é um SHOW!

Os palestrantes também abordam a importância de se ter sonhos, bem como de lutar para construir e

concretiza r os mesmos.

A estrutura conta com CENÁR|O PALCO, ILUMINAçÃO, PAINEL DE LED, EFEITOS, SONORIZAçÃO, com

equipamentos modernos e de última geração.

O trabalho pode ser seguido pelas redes sociais através do Facebook, YouTube e lnstagran

Facebook
https://www.facebook.com/palestrashowoficial/

Mais de 8.200 seguidores

lnstagram
https://www. instagra m.com/pa lestrashowof icial/

MaÍs de 7000 seguidores
Instagran pessoal / freita.deivid com 11000 seguidores

Youtubê
https://www.youtube.com/channel/UC5yTlqwlUd FDvKeqTSQl6SQ

Mais de 97.700 visualizações
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Jovem que começou com 8 anos de idade na música, oficialmente com a gravação do primeiro CD pedagógico,

e personagens em livros e revista em quadrinhos. Já cantou com vários artistas consagrados e também em

programas nacionais de televisão, como Raul Gil e Eliana.

Vem fazendo esse trabalho há sete anos, sendo que hoje tem 27 anos de idade, mostrando-se um trabalho

diferenciado, por ser um bom comunicador e cantor também, levando uma metodologia inovadora para

traba lha r os temas.

O artista tem um talento nato, e isto é reconhecido por todos que os veem em seus shows e palestras Brasil a

fora.

DEIVID FREITAS, THADEU MIGUEL, EDUARDO DO AMARAL
DEIVID FREITAS: Palestrante e cantor

THADEU MIGUEL: Músico e DJ

EDUARDO DO AMARAL - Cantor, musico, violão, teclado e Eaita

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE. RS

htto://wwr.DatobíaEado.DÍ.rov.br/noticies/oâto-brâqado-Dromove-oalestra-show-reforcâ-a-aonsciencia-e-a-Íorca-do-emooderamehto-feminino-c-2153
hüps://www.opresente.com.br/municlplos/pelêstaa-show-sobre.empoderâmênto-Ieminino-ocoÍÍe-nesta-t€Íca-feiÍa-ern-páto-bÍâ8edo/

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO -PR

MUNTCíPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON -PR
http://www.radioeducadora.com /educadora/noticia/89451/Dalestra-show-m arca-abertura-da-semana-pedageica-em-marechal-

rondon

MUNICíPIO DE IRACEMINHA. SC
https : //www. irace m i nh o.sc. qov.b r/n otici os 027 /oolestra-show

MUNICíPIO DE SUL BRASII. SC
ecreto rio -d e-s o u d e- oro m ov e ro - oo I estro-s h owhtt os : / /ww w. su I brasi l. sc. o ov. b r/n ot i cio s/ve r/201

MUNICíPIO DE PAPANDUVA. SC

https://www.pmvistâaleqre.com.brlsite/noticiâ/571/encontro-municipal'de-dia-da5-maes-sera-em-14-de-maio
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MUNICíPIO DE RO
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ronco o tndex 6
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freitos/7016561491856720/

MUNICíPIO DE UNIÃO DO OESTE - SC
https://www.uniood ooe ste. sc. qov. br/noti ci os/ve r/ 20 78/10/pale st ro -show -v a i - m arco r-out u bro- roso e'

novembro-ozul

htt o : //www.soope d rod oiv oi o r. oov. br/i nd ex. o h p? se sso o= b054 603368vf b0&i d= 1 392 803

UNOESC
mt ps : //www. u n oe s c. e d u. br/ not i cio s/si na le /vo lore s-f o m il i o re s- e-te mo -d e-polestro-show-em-d io-da-f omilio-no-

escolo

Secretária de Educação - GOVERNO DE SANTA CATARINA
https://www.sed-sc o ov. br /se creto ri o /i m ore nso / n oti ci os / 2 87 18 - Drof e ssores - do - red e - estod uo l - retorno m-o s-

otividodes

MUNICIPIO DE TUPANCI DO SUt. RS

htt ps : / /tu po n ci dos u l. rs. qov. b r/print noticio.php?id noticio=67

MUNICíPIO DE MERCEDES. PR
htto : //www. me rce de s. pr. oov b r /noti ci a. o h p ? i d = 24 54

Colégio EstadualAnibal Khury - MUNICIPIO DE IRETAMA - PR
htt o : //www. i eto n i bo I kh urv. se e d. p r. o ov. b r/mod u I es/n oti ci os/o rti cle.nho?storvid=278

MUNICíPIO DE INDAIAL - SC
https://voledoitojo inoticios.com.br/po lestro- sh ow -se n sibi I izo co o-e - motivo coo-p o r o-o -m u I he r- re u n i u-2 80-

Dorticioontes-no-por oue oroe-hardt/

MUNICíPIO DE SÃO BERNARDINO. SC
htt ps : //www. s aobe rn o rdi no. sc.oov. br/noticios/v er/20 19/05 /p o le st ro -sh ow- o bo rd o-d i o- n ociono l- d e - co m bote -

ao-obuso-e-o- I oro co o - s exu ol -cont ro -cri o n co s-e -od lescenteso

MUNICíPIO DE qUINTA DO SOL - PR
o ov. b r /i n d ex. p h p ?se sso o = b05 4 60 3 368vfb0&id=1i27879http : / /o u i ntodosol. pr.

MUNICIPIO DE IPUMIRIM . SC

MUNICíPIO DE SÃO PEDRO DO IVAí. PR
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https://portâlrondon,com.br/2021,ll1.lpalesfia-show-sobre-empoderamento-feminino-sera-amanha-em-pato-bragado/

Palestra show sobre [mpoderamento
Feminino será amanhã em Pato

Bragado

ffiffim
I

F*4e#

d

t
t

Ç1rr t -- 
1§..1., i

* t iftrm
f {*.- 

-r
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https,//www.íornalavozdopaÍana.com.br/oost/56,290lpalestÍa-show-e-realizada-em-palotina-oara-celebrar-o-dia-intetnacionalda-mulheÍ
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https://www.magronada.com.b Íl2022l03ldia-da-mulher-e-comemorado-em-piratuba.html
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h tt p s : //www.tv a c. c o m. b r/ n ot i ci o / 2 0490 /%E 2%80%9 C d i o -
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I . CONSULTA. LEGITIMIDADE. RESPOSTA EM TES
DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO. ARTISTAS
artistas r r efetuada f tnext ibilida tacão
com base Lei Federal 14í33 desde que seia consaorado oela tica reaional

com rovacao desem nhos anterio ows
vídeos. informativos, etc. ll - CONTRATAç DE ARTISTAS.
JUSTIFICATIVA DO PREçO. Na hipótese do artista não possuir notas
fiscais ou recibos de apresentações anteriores a justificativa para contratação
direta pode ser acompanhada de outros documentos, tais como contratos,
declarações de contratantes anteriores, processos com a administração
pública, enfim, qualquer documento que comprove o valor cobrado e sirva de
parâmetro para atestar que o preço é compatível com o mercado. lll -
CONTRATAçÃO DE ARTISTAS. ANTECIPAçÃO DE PAGAMENTO. EM
regra, não pode a Administração Pública antecipar o pagamento de serviço,
de parcela de obra ou por aquisição de bens, uma vez que não pode correr
em risco de não ver cumprida a obrigação por parte do contratado, já lhe
tendo repassada quantia referente ao pagamento, todavia, existem algumas
situações que encontram amparo para a antecipação de parte do pagamento
do objeto ou serviços, pois as compras, na medida do possível podem
submeter às condiçóes de aquisição e pagamento semelhante as do setor
privado desde que
conste no edital, as condições de pagamento e'previsão de compensações
financeiras e penalizaçÕes, por eventuais atrasos ou a não prestaçáo dos
serviços . CONTRATAçÃO DIRETA. PRODUTOS ARTESANAIS. Em sendo
produto artesanal gênero do qual derivam várias espécies, a contratação
direta deve ser vista com reseryas e, sendo a licitação a regra, há que se
observar se o produto artesanal se enquadra nas hipóteses de inviabilidade
de competiÇáo elencadas (Processo no 4OOgl2O12; Consulta: Contratação de
Serviços Artísticos; Consulente: Secretária de Cultura do Estado do
Tocantins; Relator: Conselheiro José Wagner
Praxedes).

Acórdão 96/2008 Plenário[2] - TCU

Quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na hipótese
de inexigibilidade prevista no inciso Lei 14133, por meio de intermediários ou
representantes:
' deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas com
o empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser ressaltado que o
contrato de exclusividade difere da autorizaÇão que confere exclusividade
apenas para os dias correspondentes a apresentação dos artistas e que é
restrita a localidade do evento;
'o contrato deve ser publicado no Diário OÍicial da União, no prazo de cinco
dias, previsto no art. 26 da Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos, sob
pena de glosa dos valores envolvidos;
' os valores arrecadados com a cobrança de ingressos em shows e eventos
ou com a venda de bens e serviços produzidos ou fornecidos em função dos
proletos beneficiados com recursos dos convênios devem ser revertidos para
a consecução do objeto conveniado ou recolhidos a conta do Tesouro

üe'

ou local ou ainda pela ooinião oública. devendo ser utilizado como
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contas. (Grifos nossos)

PA
Acórdão 2.16312011 2" Câmara[3] - TCU

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União. nidos
Sessão da 2' Càmara, ante as razôes expostas pelo Relator, em:

tl
9.3.2.1. sejam observados os requisitos constantes do subitem 9.5.1 do
Acórdão 96/2008-TCu-Plenário, não devendo ser aceitos contratos de
exclusividade restritos às datas e às localidades das apresentações
artísticas, ou que não tenham sido registrados em cartório;

Acórdão 64212014 í" Câmara[4] -TCU

18. Com relação à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação,
faz-se necessário averiguar a questão dos contratos de exclusividade
firmados para o festival da Carne de Sol, à luz da jurisprudência desta Casa,
cujo entendimento está esboçado no item 9.5 do Acórdão 96/2008-TCU-
Plenário.

ACORDÃO 96/2008-TCU-Plenário

9.5.í. quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na
hipótese de inexigibilidade prevista lei 14133, por meio de intermediários ou
representantes:

9.5.1.1. deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos aftistas
com o empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser rêssaltado
que o contrato de exclusividade difere da autorização que confere
exclusividade apenas para os dias conespondentes à apresentação dos
artistas e que é restrita à localidade do evento;

(...). 6. Quando 
" "ontl.utrçao 

ol':xllfrl?"t"""i" administrativo se dá com a
intermediação de empresário, a comprovação da exclusividade deste deve
ser feita, necessariamente, mediante a apresentação de cópia do contrato de
exclusividade Íirmado entre o artista e o seu empresário, sob pena de se
considerar irregular a contratação direta- Tal documento é, pois,
imprescindível à caêclenzaçáo da inviabilidade de competição. ( .) I A
propósito, por'empresário exclusivo' deve-sê êntender aquela pessoa, física
ou jurídica, que cuida de todos os interesses e compromissos do artista 14 ou
banda musical, mediante contrato de representação exclusiva, registrado em
cartório para surtir efeitos em relação a terceiros. Donde se conclui que o
contrato de exclusividade celebrado entre o artista (ou banda) e o seu
empresário diÍere da simples autorizaÇão (também chamada de carta de
exclusividade) que confere representatividade ao empresário do artista/banda
apenas para o (s) dia (s) coÍrespondente (s) à apresentação deste, e ainda
restrita à localidade do evento. (...). 10. Portanto, para que não se configure o
desrespeito Lei í4133, é indispensável, na prestâção de contas do ente
convenente, a apresentação do contrato de exclusividade - registrado em
cartório - entre o artista consagrado e o empresário contratado, não
bastando, para tanto, a autorização que confere exclusividade apenas para o



(s) dia (s) correspondente (s) à realização do
ou até mesmo simples declarações de exclus
localidades das apresentaçôes artísticas não
aludido dispositivo legal.
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RIBEIRO, HENRIQUE CEZAR ROCHA DE LIMA
CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES ACÓRDÂO
TRIBUNAL PLENO
(i) A contratação de profissional do setor artístico, com base no í4133, por
inexigibilidade de licitação, exige a demonstração da consagraÇão perante a
crítica especializada ou pela opinião pública por meio de justificativa escrita e
documentos comprobatórios, com o intuito de aÍastar as escolhas arbitrárias
e pessoais do gestor, devendo, depois de verificada, de forma criteriosa, sua
viabilidade sob o ponto de vista Íiscal, coadunar-se com o porte e o tipo do
evento em que ocorrerá a apresentação, inclusive, com a justificativa de
preço, de que trata o aíl. 26, parágrafo único, inciso lll, da mesma lei e a
comprovação da regularidade fiscal dos contratados, nos termos do art. 27,

lV, e art. 29, também da Lei de Licitações

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL E

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE TMPROBIDADE.
INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS REUS: EXISTÊNCIA DE INDíCIOS
DA PRÁTICA DE ATOS IMPROBOS. PERICULUIVI IN MORA PRESUMIDO.
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA RECURSAL: PREJUDICADO. - O Ministério Público Federal almeja
o enquadramento dos agravados em atos de improbidade descritos da Lei n'
8.42911992, especificamente nos do artigo 10, (atos que causam prejuízo ao
erário), incisos V (permitir e facilitar a aquisiçáo de serviÇos por preço

superior ao de mercado), Vlll (frustrar a licitude de processo licitatório ou não
realizar licitação quando exigido por lei) e XII (permitir, facilitar e concorer
para que terceiro se enriqueça ilicitamente), e nos do artigo 1í, caput
(violação dos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade
às instituições) e inciso I (praticar ato com Íinalidade proibida em lei ou
diversa da prevista), em virtude da utilização indevida do instrumento de
inexigibilidade de licitação (artigo 25 da Lei de Licitações) para shows
artísticos no lrilunicípio de Guzolândia/SP. - Objetiva o deferimento de liminar
para a decretaÇão de indisponibilidade de bens dos réus, nos termos do
artigo 70 da Lei no 8.42911992. - No caso, a documentação acostada
demonstra que os agravados participaram de contratação realizada sem
prévia licitação e em desacordo com as exigências para que fosse
reconhecida como inexigível, na medida em que, no que concerne ao
convênio no 91212007, foi o próprio representante da empresa
intermediária que declarou as supostas exclusividades e, no que
concêrne aos demais, as êmpresas intermediárias contratadas apenas
rêpresentavam os artistas nas datas dos shows sob análise e não com
exclusividade como exige a í4í33). Há, poÉanto, indícios suficientes da
prática das condutas ímprobas indicadas pelo agravante, o que
configura o fumus boni iuris. - Ademais, o artigo 7o da Lei n' 8.42911992
revela que a demonstração da existência de indÍcios do dano ao erário ou de
enriquecimento ilícito - fumus boni iuris do Íeito principal - por si só legitima a
concessão da aludida liminar, considerado que o periculum in mora, requisito
geral das medidas cautelares, encontra-se, nessa situação, subentendido no
artigo 37, § 4o, da Constituição Federal. - Desse modo, encontram-se
presentes os requisitos para o deferimento da medida. - Por fim, à vista do

SANDENTIDADE: MUNICíPIO DE LEÓPOLIS INTERESSADO:



exame exauriente da demanda com o julgamento do agr
resta prejudicado o pedido de reconsideração da d são1

antecipação da tutela recursal, proíerida em sede de
Agravo de instrumento provido, a fim de determinar
indisponÍveis os bens dos agravados, ate o limite do val AS

indevidas. Antecipação da tutela recursal coníirmada. (TRF
DE INSTRUMENÍA - 512748, Data da Publicaçáot 1911112014)

PROCESSUAL CIVIL. INDISPONIBILIDADE DE BEN PEDIDO
DEFERTDO. DEIVTONSTRAÇÃO DO FUMUS BONI lURIS. POSSIBILIDADE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Não se conhece do agravo
regimental de Íls. 1201125, uma vez que ausente previsão legal para recorrer
da decisão que aprecia os efeitos da tutela em sede recursal, somente sendo
passível de reforma no momento do julgamento do agravo, conforme dispõe
o parágrafo único do art. 527 do CPC. - A indisponibilidade de bens e medida
prevista no art. 37, § 4o, da Constituição Federal e prescinde da comprovação
do risco de dano (periculum in mora), que se presume, nos termos do art. 7o

da Lei 8.429192, desde que evidenciada a relevância da Íundamentação
(fumus boni iuris). - ln casu, a imputação de ato de improbidade
administrativa decorre da suposta conduta de indevida celebração de
contratos com empresa intermediária para a prestação de serviços artísticos
mediante a inexigibilidade dê licitação, cuia modalidade é prevista na lei
í4í33 - Como já se posicionou esta Corte, a incidêncía do dispositivo legal
pressupóe a contratação direta com os artistas ou por meio de empresário
exclusivo. - Os documentos constantes dos apensos aludem aos convênios
nos 703283/2009 e 73329212010, firmados pelo tvlinistério do Turismo e a

Prefeitura tvlunicipal de lndiaporã, para a realização das festas de Peão
Boiadeiro de lndiaporã, Da análise do acervo probatório, constata-se que
houve contrataÇões de artistas para que se apresentassem em tais eventos,
mediante inexigibilidade de licitaçáo, aliás, situação não refutada pelo
agravado (fls. 115/1 19). A representação das bandas por empresas
apenas em datas específicas (fls. 76/83) não se amolda ao dispositivo
lêgal e constitui Íundados indícios da prática das condutas ímprobas
consoante narrado na inicial (fls. 17137). - Agravo regimental não conhecido.
Agravo de instrumento provido. (TRF-3, Al - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
510737, Data Publicação: 2411012014)

AGRAVO DE INSTRUÀ/ENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE II\,IPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÁO QUE
POSTERGOU A ANÁLISE DA LIMINAR EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
INDICIOS DA PRÁTICA DE ATO íMPROBO. CONTRATAÇÃO DE
ARTISTAS PARA FESTIVAL CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA
INTERMEDIARIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO 25, III, DA LEI DE LICITAÇÃO.
RECURSO PROVIDO. 1. A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o
convênio com o Ministerio do Turismo objetivando recursos públtcos para
realizar o "1o Festival Cultural de Paranapuã". Ocorre que a contratação de
artistas Junto à empresa "M. Sampaio Promoções Artísticas Ltda" foi
celebrado mediante Processo de lnexigibilidade de Licitação. 2. Para
configurar a hipótese de inexigibilidade de licitação , a contratação dos
artistas deve se dar diretamente com o artista ou através do seu
empresário exclusivo, que é aquele que gerencia o artista de forma
permanente. A figura do empresário exclusivo não se confundê com o
mero intermediárío na medida em que este detém a exclusividade
limitada a apenas determinados dias ou eventos. 3. No caso, os
atestados firmados pelos representantes legais dos artistas declaravam que
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CO OLE
a exclusividade se limitava aos shows do dia 03 ou 04 de
Cultural de Paranapuã. 4. Assim, não foram preenchido

ato,
o.l url

do
inciso uma vez que a contratação nâo foi diretamente
através de empresário exclusivo, mas sim por meio de p

Quanto ao periculum in mora, decorre da simples presen d requr
inaugural (fumus boni iuris), já que a jurisprudência do STJ locali do
ar|. 37 da Constituição a base irretorquível dessa providência, tã
visível a vêÍossimilhança das práticas ímprobas.6. Agravo de i strumento
provido para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados. (TRF-3, Al -
AGRAVO DE INSTRUMENÍO - 485377 , Data da Publicação: 0210812013)

TRTBUTÁR|O. APELAÇÃO. MUNrcÍPlo. INSCRIÇÃO No SlAFl.
RESTRIÇÃO DE REPASSES. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA
EVENTO CULTURAL POR MEIO DE EÍVPRESA INTERMEDIARIA.
AUSÊNCIA DE CONSAGRAÇÃO ARTISTCA. NÃO PREENCHIIMENTO
DOS REQUISITOS DE INEXIGIBILIDADE PREVISÍOS NO ARTIGO 25, III,

DA LEI DE LICITAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Apelação interposta
pelo tvlunicípio de Joca Claudino/PB contra sentença proferida pelo Juízo da
8" Vara Federal da SJ/PB, que julgou improcedente o pedido formulado pelo

recorrente, consubstanciado na suspensão da sua inclusão como
inadimplente junto ao SIAFI e a suspensão da instauração da Tomada de
Contas Especial, considerândo a comprovaÇão do efetivo cumprimento do
objeto do Convênio no 0077512010, referente à contração de serviços
musicais no evento denominado "Arraspe do Antônio João", realizado nos
dias 11 e 12 de junho de 20í0, em conformidade com as exigências. 2. A
hipótese de inexigibilidade de licitação para a contratação de artistas ou
grupos artísticos observa a regra lêi 14í33, onde, para salvaguardar o
interesse público, exige a contratação diretamente ou através de
empresário exclusivo, o que não veio a ocorrer no caso concreto, com a
intermediação de empresa unicamente autorizada para comercializar o
show no evento objeto do convênio firmado entre a municipalidade e o
Ministério do Turismo. Precedentes. 3. Tampouco restou cumprido o
requisito da consagraÇão pela crítica especializada ou pela opinião pública

dos artistas contratados, pois o relatório da Comissão Permanente de
LicitaÇão limitou-se a apontar a suposta consagração popular das bandas,
sem indicar o modo pelo qual chegou a essa conclusão, tampouco existindo
qualquer justificativa referente ao porquê de terem sido escolhidas a 3 (três)

bandas de forró, em meio a tantas outras do mesmo gênero musical.4. Não
cumpridos integralmente os procedimentos necessários à regularidade da
inexigibilidade da licitação.
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866 2024

7262'7
No Autenticidade

CND n.o:

Protocolo

Preíehura Municipal de Campo Ere

Rua ls de Meio,736 -CentÍo
CtP:89Í)8G{XX}
CHPJ :83.o26. 76slux)1-28
E-mai hadmi n istração@campoere.sc.gov. br
Telefone: (á9)3655 1238
Faxr {49}3655 l2:}8

CERTIDÃO ITNAEMIE DE DEBMO
PAG

DADOS DO IMO\EL/ SUJEITO PASSIVO

§onre/RazãoSocial: CINTIA MARÀ JONER ME

Endenço: RUA SAGRÀDO CORACAO DE JESUS

Bairao: CENTRO

CPF/CNPI: 19 .243 .'7 28 / 0007-12

Cadeslro: L9243'l 28000L1 -2

UF: SC

700

MrrnüÍpio: Campo Erê

FINALIDADE DA CERTIDÃO

Em Geral

CERTIFICA\,IOS, ateodendo despacho do Exmo. Sr. Prefeito \,Iunicipal que o Contnbuinte
l§ada deve a Fazenda municipal até a presente data.
Esta certidão rdere-se exclusii'ameote à sihração do contribuinte no àmbito desta Secretaia Municipal da

Fazenda não constituindo, por consegrúlte. pror? de inexistência de débitos em Divida Ativa do \{unicipio
adrrinistrados pela Procuradoria Geral do \Iunicipio, e.,ou que não esteja ern submeti mento pela

kocuradoria Geral d<l \funicipio

OB§.: QUALQUER EMENDA OU RASURA TORNARÁ NULO O FRESENTE DOCUIíENTO.
VALIDADE: 25iA6/ZU24

PRAZO DEVALIDADE: Esta certidão é válida: 25/06/2024 contados apartir de:27 /03/202a



PODER)UDICúRIO

TNBUNAT DE )USTIÇA
de Santa CataÍina

r\utTlero oo peoloo: rv+Õ/óy
FOLHA: 1 / 1

esta certidão são de
I ou outra institui ao

n. :r21rt20]..0 e Resolução Conjunta

cERfl DÂoREcuJ'Es3fâos['P,1.'f"';EãII#jisiB',âhs,If b?],'ioNe:1

ara expedição d
Receita Federa

em
CERTIFICAMOS, naJorma da lei' que' consultando os sistemas proces:

tra m ita ç ã o n., .o.'álãui' d ; Ê;ià dó d 
" 

i;hi; õaiã ;i;ã Ãçot i r aLr r'r E NrARE s

NOME: CINTIA MARAJONER
iiaii oi cNPl: le.243'728- - . ^.
iiãíi ãÀoereÉo da sede :. BRASIL
Estado 

"nO-""'ããõ 
ããiãOe :. SANTA CATARINA

Mfii.ipio ";'d-i*ço 
àa sq4e : cAMPo ERE -

Endereço #H&i; ilÜÀÉn-cnÃoo connÇÃo or JESUS

Certidão emitida às L5:35 de2610312024'

A confirmação

IN ERNO
OLE

na
dLl

documento, no

I pelo Prazo de 90 dias, contados da emissão do

NÃO
contra:

a da e
coma) Os serviram de

das

b) Certidão exPedida
CPICCJ n.612023.



ffi CO ROLE
RNOESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

CINTIA MARAJONER
L9.243.7281000L-72

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Lega[:

Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei ne 3938/66, Art. 158):

Lêi ne 3938/66, Art. 154
2il01tlm8E8766E4
20l03l2024 16:28:31
L6l09l2024

A autenticidade desta certídão deverá ser conflrmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda nã lntemet, no endereço:

http://www,sef .sc.gov.br

Este documento íoi assinado digitalmente
I mpresso em: O3 / 04 / 2024 09:45:59
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CO ROLE
IN

PAG

RNO

uMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

Nome: CINTIA MARA JONER
CNPJ: 19.243.72810091 -72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidâde suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obleto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇão para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na ProcuradoÍia-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ql2O14
Emitida às 13:37:05 do dia 1410212024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida âté 1210812024.
Código dê controle da certidão: 3250.6C64.354F.709E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERT|OÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÂO

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fêderativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇõês sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do an. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .



0310/'12024 , 09.37 Consutta Regulandade do Empregador

F,OLE
RNO

cl)

t9.243, /2AlOOO|-72

RUA SAGRÂDO CORACÁO DE IESUS 700 SÀr À 01/ CENTRO / CÀMPO ERE / SC/ 39930-000

A caixa Econômica Federâ|, no uso dà ãtribuição que lhe conÍere o Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta d.ta, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perãnte o Fundo de
Garantia do Íempo de Servico - FGTS-

O presente Certificado não servirá de prova cont€ cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigaçôes com o FGTs.

A uti{ização deste Certifirado para os fins previstos €m Lei esta €ondicionadô a verificàção de àutentici(Íàde no site
da Caixa: www,caixa.gov.bÍ

cá!ôá
DÂ

C€rtilicâdo de Regularidâde do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

V.lid.der28/03/2024 à 26 / o4l 2024

CeÊlÍicação Núm€ro: 2024032820033258879560

Informação obtida em o3/o412o24 09:37:19

httpsJ/consutta-crf.caixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1



CERTIDÃ,O NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABALHISTAS

o OLE
RNO

dias, contados da data

Fã

Nome: CINTTA MARÀ JONER (MATRIZ E F]LIAIS)
CNPJ: 19. 243.128 / 0007-72
Certidão n": 22389L33/2024
Expedlção: 03/04/2024, às 09:36:00
Validade: 30/09/2024 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

Certif ica-se que CINTIÀ llÀRlA JOI{ER (}íÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no L9.243.728/O0OL-72, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o t2.440/20LL e
13.467/20L1, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri-bunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORr.íAÇÂO TMPORTÀI(IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s titulos que, por
disposíção legal, contíver força executiva.



Eletrônica
da NFS-e

N@o-Data do

07

CINTIA MARA JONER ME

.-*.,O SIORROO CORACAO DE JESUS' 7OO

ieÉ, e9gaO-Ooo - Bairro: CENTRO

MunicíPio: CamPo Erê - SC

É-Àal: cintiamaraloner@gmail'com
Fone: (49) 99136-0669

19.243.728/000 1-72

lnscrição Estadual lnscriçãoMunicipal
CNPJ 

' 
CPF

2740

Exigibilidade
tssDt. de Emissáo

Campo Erê/SC

0710312024

MUNICIPIO DE CAMPO ERE SC/SC

MunlciPal da Fazenda

3655-3ó01 - campoere'govbr'cloud/NFSe'Portal
SecretaÍia

Fone: (49)

5-0003548-3019

0.536. -84

Vargem Bonita/SC

RETIDOVALOR IMPOSTOALIO.VALOR TOTAL
DOS SERVIçOS

Não0,000,006.950,00
reoresentação e exclusividade
FôRNEcIMENT o no 6212024'côntratacão de êmpresa que detêm'

Éãità.'ã'Éqrip"' sbLlclrAÇÃo DE

DavidacomPalestra Showde

Banco Sicredi
Ag- 0740
Cc- 15874-2

conferências, seminários ê
17.24 - ApresentaÉo de

Serviço

00
,00

.950,00

Nota Fiscal de Serviço

'omagóes Adicionais

EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

NÃO GERA DIREITO
uei 1274'|12012'.Mun:

Áõnrorro FlscAL DE lPl

R$26S,96; Est: R$0,00; Fed: R$934,78; Total Aprox: R$1203'74' Fonte: IBPT

realizada em 07

Para consultar a autenticidade acesse: campoere.govbr .ctoud/NFSe.Portal

illillllilll\llffi llllllll\ll\lllllll\l\1ffi
202400000000

\llillil\l\llil\illil ilillffi lllllllillllllllllllllllffi ffi[
548íO0f86d8eí9

às 15:15:29.

243728000172

Número de Controle do MunicíPio

Consulta em 07 15:1

Número da NFS-e

202400000000548

Competência

0710312024

NFS-e

f00f86d8e

os sêÍviços c,onstantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado'

do recebedorldentificacão e assinatura

Recebi(emos) de

CINTIA MARAJONER ME

-t)- Data

Para consultar a autenticidade acesse: campoers.govbr.cloud/NFSe' ,PoÉal
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Exigível



da NFS-e

Data do

11

CINTIA MARA JONER ME

- RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS, 7OO

CEP: 89980-000 - Bairro: CENTRO
Município: CamPo Erê - SC
E-mail : cintiamara.loner@gmail.com
Fone: (49) 991 36-0669

lnscrição Estadual lnscriÇãoMunicipal
2740

CNPJ / CPF

19.243.72810001-72

no MuExigibilidade
ISS

Dt. de Emissáo

Campo Erê/SCExigível11t0312024

MUNICIPIO DE CAMPO ERE SC/SC
SêcÍêtarla Ítlunlclpal da Fazenda

Fone: (49) 3655-3001 - campo€rê.govbr'cloud/NFSe'Portal

TRADICAOTRADICAO CRESOLSOLIDARIAINTERACAOcoMCREDITODE

ORA DANOSSA S

3523-2892Beltrão

.225looo1-29

Francisco Beltrão/PR

RETIDOVALOR IMPOSTOALIQ.VALOR TOTAL
DOS

Não0,00 0,006.950,00
PALESTRA SHOW
Banco Sicredi
Ag- 0740
Cc- 15874-2

N

semrnanos ede palestras,'t7.24 -

PrópÍio

,00
950,00950,00

nações Adicionais

r'Ibrn CN/IITION POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI

t ilitiltzolzt uun: R$268§6; Est: R$0,00; Fed: R$934,78; Total Aprox: R$1203'74' Fonte: IBPT

Nota Fiscal de Eletrônica

realizada em 1110312024 às

Para consultar a autenticidade acesse: campoere.govbr.cloud/NFSe'Portal

il ll[fiilffi ilIillffi liltillilililillililIilI illlilr illlffi lllffi ullllllllllffi lillillillffi llil l[
2 o 2 4 O 0 O o 0 0 0 O 5 5 O 7 4 b I 3 b I 3 e 1 I 2 4 3 7 2 8 0 0 0 'l 7 2

Recebi(emos) de

CINTIA MARA JONER ME

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado'

ldentiírcacão e assinatura do recebedorData

Número da NFS-e

202400000000550

Competência

11tO312024

NFS-e

74b83b83e

Número de Controle do Municipio

Consulta em'1 às 08

Para consultar a autenticidade acesse: campoere'govbr'cloud/NFSe'PoÉal
Página 1 de I



da NFS-e

Data do

12lO

CINTIA MARA JONER ME
. RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS' 7OO

CEP: 89980-000 - Baino: CENTRO

Município: CamPo Erê - SC

E-mail: cintiamarajoner@gmail.com
Fone: (49) 99136-0669

lnscriQão Estadual lnscriQão Municipal

2740
CNPJ / CPF

19.243.7281O001-72

no MunicíPioExigibilidade
ISS

Campo Erê/SCExigível12t0312024

MUNICIPIO DE CAMPO ERE SC/SC

Secretarla Ítlunlclpal da Fazenda

Fone: (49) 3655-3001 - campoere'govbr'cloud/NFSe'Portal

DOMINGOSDE

3443-0281

São Domingos/SC

RETIDOVALOR IMPOSTOALIQ.VALOR TOTAL
DOS SERVIÇOS

Não0,000,006.950,00
PalestÍa show referente ao Dia lntemacional da Mulher' abordando assuntos como:

Lõ;;;"-;;"t", Ãnlàr, r"riJiáãàà. nãru"ionur"nto, rnterioência Emocional e Motivaçáo.

patestrante Deivid Freitas, ";"ilãÉ;;;óô 
.inrtot. SoilClTAÇÃo DE F.RNECIMENTo n'

692t2024.
Banco SicÍedi
Ag- 0740
Çc- 15874-2

Código

conÍerências, seminários ede
igo do

17.24 -

,00

950,00
.950,00

\dmaçóes Adicionais

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

NÀo cenn DlRElro A cREDlro FlscAL DE lPl

tei 12741t2012:ruun: n$z6ai6;-rtt'-nlÍôpõ; r"d: R$934'78; Total Aprox: R$1203'74' Fonte: IBPT

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica

Consulta realizada em 'l ZtOltZOZq às 08:09:40.

Para consultar a autenticidade acesse campoers.govbr.cloud/NFSe.PoÉal

il tffi lilllilllllililllilllillillllllllilll ill I-' 202400000000s5
ill ill llffi ll I ffi lllil lillilffillil llll llllllllllllllill I l[
281 ccb g 8 d a'l I 2 437 280 0 0 1 7 2

Número de Controle do MunicíPio
Número da NFS-e

202400000000552

Compêtência

12t0312024

NFS-e

8fccb98da

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado'

ldentiÍicacão e assinatura do recebedor

Recebi(emos) de

CINTIA MARA JONER ME

))-
Data

em1 AS 09:40.

Para consultar a autenticidade acesse: campoere'govbr' cloud/NFSe.Portal
Página 'l de 1

Dt. de Emissáo



\ota f iscal de Serviço f letr'ôuica ROLE

MUNICIPIO DE CAMPO ERE SC/SC
l€ríÊlra. lúnrlpàl r,3 Frrsodir
FÚÉ 19; .:6:S-3:i I - cãT;.Q.e g.vrí :ôrl ti=Se .rntr

a{r,[r3r,.
:a

-.brâJ: 
'r l,!.r cip.c

:i :::c:3

\,-r atPro c: ttrirPr.
lJÂ LU Z CÊ Cr,lbÉS {'r'

0::{01

3:.,;R0

l: 483.57-,:,:C1-!:

p l-Esr&A s8c^v pra^ crp^cr^çÁo cÉ s€Rrr)o6És oA scReÍr^r^ oE Êocc^?lo
oo vtÀrclPlo D! vrnlpÁPa cRaÉt cÉ covm^ É€2s r 2úr?

6.953,CO 0.c0 c.ol

C§rllc O0 aí{ .Í
'7 :.1 - 4..s€Õà?à) ór pi€É1,?6. c..fiÉr;õ !êTr i.o. i c:rgÉ^!í€é

aôrrr {35

0m
id.l dà l#S+ sao.m Lhudo da rÍS. .rio

re)TAa\t-:Â f,)R IE l-:rr a-a\-E ÉÉLC - \'FLE..i \AalC\A-
nÀf, SEIA:IR:Í.f,A 

'R(DTC 
EI''ar- ]E IEI

Le r?:rr':,r2 l^n F6:,ol ei: El! 0l;Fêa Rlo:a Tc(l /rg?t Féa,:a

33.1;
Pr-à.stsrrtr. àrt€íúicirade.ce5se: crÍ?ocíÊ.gútôí doudlFs..Pdr..l

|1illililililtillililllil
202300000000r052963c05D0 t3243728000! 72

C \1A ÀtAÊA .CT€R \IE

aa ó€í{fos c.rr53"l6 d3 trrà !rr:ã a€aoc. ôlci,3 a àrl

E\Í! rlÊÍiaieJo a iÍÉr.:hi ír fa:rtar:.

:ü:tcol:cco:]ol

:€.o2.:!21

a9a:cl:õl

\uÍÉÍ: ae aoÍ'úe 3a,.l,.l r:

cnsula.É.i:3:r ini 0?.l: l:::
P-. coosrjlt à xrt€íúictrlà&.c65e: crÍpo.ír govbr.doudllFsê.Po.tC

ll

202 000 0
I rF

9)
RNCIIITIÂ I'ARAJONER ME

- R-.{a_431Áf!4, aaF :ta cE JE:LS ;c'l
aEF irlilflao: - arlar Cll\TRf
\Lrr.llrr c3r-p: ErÊ - sa
: .rl .r"tN-â.úrígçrr3 :cr

lmcílaao Frlrúra; tlrcíhlo f,ijnlêoâr
t'10l].:€;al:ior.i2 06t02t2023

rA(".l.**s

\9p*usuo

Tq!

0.00



CON

PAG

P.O!".E

RNO

11

CINTIÂ MARÂ JOI{ER ME
'RJÂ331rI,, acÊÁaÁâ lÉ JÉaLa :úl
aEF: ô91:GCO: - Blrrt CE|íRC
\,-fl§rrr: c3rp: Eíi - 5a
:'.Br crTB.ü'auriÍggrd :rr

ctPJ,cPl lmcícao ElEild t'lcÍhtb *inlcrâ
!i:§.zt,ac0r-i2 .. ?tlo

2023000000004í I

09t02t2023 af59e7978

\ota Fiscal de Sen'iço Eletl ônica

Ccnlr 1J rer :.3s3 iJll 0à ll :::-l 1: :i It
Parâ coosdtr a ar.í't;ci,:dê àêÉ5ê: c.úpoeíÊ.gürtr do'rdtlF§e.PoÍt l

MUI.IICIPIO DE CAMPO ERE SC/SC
so«Blr"i t lhcrp.l (t. Fea€.Éi
.o1? lgt:6i:-3:ar - car,.e.e g:vaÍ:or: ir!:e.:Êl

Ertbr!::r:
l;

-.búàt':.,r Ll;_ cip i

:!.::::c:i

MJN:CIPIÔ C' JE PA-A

Àv:,rlzÁ c: cLIl€rRA, . \c : a:1

-:raÉ 1.1 3:43 !.:C0 :r4:{01

a:\:Ro
il â5t.0r l:ar

--=s:r ç,r,r : r5 §êr r; rs
paEst^ç^o o€ sEÊvrço D€ p^LEsrn^ stiwl co\t RÊftrxóÉs. cRoau D€ sRlrÇo M
1o?te]
B.ESLrEíl &. or{o c{. 1507!-2

6 gji ro 0ac 0.oa

c,,l: ó :«r !
'i :l - Âtí.srfrÊ: ór .ilê!t3á. .3r.É1rs sàÍr Í.:s i .:rol-«É{

:ôr!r:19:

ôôo

p50.c0 03 m 0.m
-,oEl dà §FS€ Êfo.m Lirido d: l\Fsê 050.co

t4)ÍAEvr-:Â for \E f,, 
=,r 

3r \_E FEtc lvFtEl \A:rc\A_
l\Âa 3ERÂ trRErt^:RíDTC:ra!:rr- la Fl
Le l2rll ?:12 lâJ1 ÊÉ:.Ol:Eí Rli 0l:Eê, aSo:C TÍr lplrÍ i!r.13

ilt llilil I
202!000000004! 13153.r!7ô192it3728000172

c \_rÂ'.raÊá,c+/ER \r:

.6 r€íL'icÉ c..!!'r.16 dr l!x3 Fll;à a€:anci rnc53 a3 à1:

c.r:r i€r.-crã '.'írrr.rn

:ta:!co:!co:r 1 I

tçú::ú:,,

í:ê::9:-À

Pr-. c.ülsrrE . a.ieÍticir.de iêesse: c.íÍpoeíE.govtí.doud FSê.Po.t

Ir làlnm hm

\urí: aê aoÍ?e ar l!,rlrEl:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA. P.,OLE

RNO

Ribeirão do Pínhal, 03 d a 2o3h
Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orçamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
Contrdtaçõo de empresa especializodo poro apresentoção de polestru show com temo "combote a violêncio
e abuso sexuol" e umo polestro show poro o "Grupo Melhor ldode", conÍorme solicitoção do Secretarid de

Assistêncio Sociol.

lnformo que os va lores
a proximada mente: RS 13.900,00 (FR

ía",", u\iliza-ttos para tal agui
94O, 934, 94L, 7 L8, 1.s lnfância, e IGD

sição serão de
PBFI

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CAR DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTAME O DE COMPRAS E TICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Páraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)35518«)1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônlco 'E-mall



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA ROLE
RNO

CO

MAN r FESTAçÃo o nçn,v rnrAR lA. PAG

RrrrnÊructR - Pedido de Informação de disponibilidad Dotaçãoe

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para apresentação de

Palestra Show com tema "combate a violência e abuso sexual" e uma

palestra show para o "Crupo Melhor ldade", conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/LicitaçÕes que o Orçamento vigente dispóe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

VALOR R$ 13.9oo,oo (treze mil e novecentos teais).

DOTAÇÃO ORçAMENTARIA.

Orgão - 09 - Secretaria M unicipal de Assistência Social.

Unidade - oot - Fundo Municipal de Assistência Social.

ProletoiAtividade - o8.243.o oo9-2o2g - Atividades do Bolsa Família e Cad Único.

Natureza da Despesa 3.3.9o.39.oo.oo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica'

Códigoreduzido-o192o-oo94o -ogqologlo6loOlz.S-BlFindaCestãodoProgBolsafamíliaeCadUnico-P

Proleto/Atividade - o8.243.o o1o-2o45 - Programa PPAS l.

Natureza da Despesa - 3.j.9o.39.oo.o0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduztdo - 02260 - oo7t8 - 1006lqlg9lotloz - Transferências Voluntárias Públicas Federais.

Código reduzido - a2271- 09354 - tottloglo1lo5lt9 - PAS - Piso único.

Projeto/Atividade - o8.243.o oto-2o46 - Programa de Proteção Social Básica - SCFV/PAlF.

\tatureza da Despesa l.3.9o.l9.oo.oo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - oz)2o - oog)4 - too6lollgglotloz - Transferências Voluntárias Públicas Federais.

Projeto/Atividade - o8.z43.oo1o-2o4o - Atividades do ADBL - MAC FNAS'

Natureza da Despesa - l.j.9o.39.oo.oo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa -Jurídica.

Código reduzido - oz45o - oo941 - too6lo3lo+lotloz - Transferências Voluntárias Públicas Federais

Projeto/Atividade - o8.z43.o01o-2o31 - Programa de cestão do suAS.

Natureza da Despesa - 3.3.9o.39.oo.oo - Outros Serviços de Terceiros - PÉssoa Jurídica

Código reduzido - o2ooo - oo933 'o93lo9lo6l06h9 - ICDSUAS - Portaria 337lzott.

Projeto/Atividade - o8.243.o o1o-2o37 - Apoio e Acompanhamento lnte eira Infância

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.oo.oo,= Outr:ôs Serviço5 de Terceiros -
Código reduzido - oo8to - ooSto - rc'tloglo+lo5lt8 - lnc. Primei

Ribeirão do Pinhal, o3 de a

Marcelo Corinth

Contador

Ao
Departamento de Compras/Licitação
Nesta

o22.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPI Ne 76 968

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr,gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
.064/OOO7-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

rNrRoDUçÃO

O presente documento âpresenta os devidos estudos para a contratação d

PA

e empresa especra

aprêsentação realização de uma Palestrâ Show com temâ "Combate a Violência e Abuso Sêxual,, e u

teatral para a "Semana do ldoso".

a peça

r - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A contratação é necessária por meio da realização de uma palestra show voltada ao publico atendido pela
Secretaria de Assistência Social para efetivar ações de prevenção ao Combate à Violência e Abuso Sexual
contra Crianças e Adolescentes, levando a este púbÍico informações de forma lúdica.

1.2. Objetiva-se com a abordagem do tema acima proporcionar as crianças e adolescentes, momentos de
integração e socialização pÍomovendo assim um desenvolvimento cultural e afastando-os das drogas e da
violência, possibilitando ainda oportunidade de crescimento pessoale preparando-os para o futuro.

1-3 4 necessidade não apenas de abordar o tema com crianças e adolescentes vai para além de uma
comunicação visual por meio das redes sociais e canais de comunicação, as ações devem conter a
linguagem corretâ para cada idade, de modo a desenvolver vinculo para busca da ajuda individual, nesse
caso uma palestra formâlizada com fantasias e diálogo próprio bem como, para os adolescentes tende a
impactar, de forma positiva os números de possíveis vitimas com foco nâ prevenção aos abusos e
violências-

14, Já ã palestra show voltada ao Grupo da Melhor ldade é uma forma de aumentar a autoestima e a
presêrvação de sua saúde física, mental e de sua dignidade, visto que a preocupação com o idoso é cada
vez mais presente em nossa sociedade, uma vez que é o segmento populacional que mais cresce.

1.5 4 escolha do profissional a ser contratado foi iustiíicada por ser renomado nâ rêgião, a qual destaca-se por
suas inúmeras apresentações, com domínio e variedades de temas abordados, além de sua capacidade em
animar os participantes, possuindo larga experiência na condução do tema abordado, sobretudo em
órgãos públicos

1.6. Quanto à contrataçâo mediantê processo dê lnexigibilidade de Licitação, ela se dá em rãzão da
especificidade do trabâÍho a ser realizado e do artista a ser contratado, pois existe a impossibilidade de
competição entre eventuais interessâdos, vêz que não há outro com as devidas qualificâções e
capacitações exigidas para atender a necessidade da Secretaria solicitânte.

2 . ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REqUISITANTE RESPONSÁVEI

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARLUCE MARCELINO P.COUIINHO

3 - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

3.1 Os serviços objeto de tal contÍatação estão em conÍormidade com o Plano Anual de Contratações de 2024.

4 - REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1. A palestra show com têma "combate â violência e Abuso sexuar" será composta por quatro
apÍesentações, devendo ser realizada no dia 78/05/2024, distribuídas conforme as faixas etárias, devendo ser
realizada â partir das 08h30min na quadra da APAE situada à Rua Dr. Marcelino Nogueira, euadra 143 _ Centro,
Ribeirão do Pinhal - PR,86490-000.
4.2. A palestra show para o Grupo Melhor idade será realizada no dia 07/70/2024, a partir das O8h3omrn no
Centro Cultural José Martins Sobrinho situado à Rua paÍaná, 973 _ Centro.
4 2. A contratada deverá se responsâbilizaí poÍ todos os materiais, equipamentos, profissionais, figurinos e
outras despesas que forem necessárias para a realização do serviço.

ll

P.OLE
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5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA -

5.1, As quântidades a serem contratadas foram realizadas como base em um levantame
crianças e adolescentes e idosos que participam de diversos programas da Secretaria de

:-

non

1+fl\@
onde os mesmos foram divididos por faixa etária, possibilitando a contratação em um único dia

ue abaixo tabela com o quantitativo dos itens e valores unitários estimados

6 - LEVANTAMENTO DÊ MERCADO

6.1. A metodologia aplicada para o alcance dâ estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal 020/2023 Artigo 21, paráBrafo L.e, de 27 de março de 2023.
6.2 De acordo com a Lei 14.L33/2o21' a contrataÇão de profissional do setor artístico, exercida pela
êmpresa em questâo se enquãdra nas disposições do seu artigo 74, inciso ll.
6 3 É importante reforçar que o palestrante selecionado possui a notória especialização desejada, um corpo
técnico com expertise na área assistencial e outros conhecimentos correlatos; tudo a demonstrar amplã
capacidade de execução e o perfeito atendimento de demandas do Contratante.

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7 1. O custo estimado da contratâção é de ãté RS 13.9OO,oo (treze mil e novecentos reais), conforme planilhas
em anexo.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1. A solução que melhor atende aos interesses e necessidades das secretarias é â contratãção direta, por
meio de processo de tNEXIGIBtLIDADE, por se tratar de profissional do setor artístico.
8.2. Devido às características dâ contratação será necessária a fiscalização para verificação dos temas
abordados.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9.L Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento da

solução, tendo em vista, ainda, a importáncia dos grupos participarem de parestra com o mesmo tema, para

que possam interagir entre eles e assim trocar experiências e potenciâlizar o aprendizado.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

L0.1 com a contratação almeja-se atender ã Secretaíia de Assistência social no desenvolvimento das
atividades voltados ao publico infantil, adolescente e idoso, propiciando uma melhora na qualidade de vida dos
usuãrios assistidos.

11- PROVIDÊNC|AS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 A contratação do objeto prevê a necessidade de disponibilizar um local compatível com o numero de
participantes, cabendo palestrante somente a parte dos equipamentos de uso pessoal.

L
CO POLE

o

ITEM CASERV

DESCRTçÃO

QTDE UNID VR UIIIÍ

1

15830 Apreseôtação adí
teatral Combate a

stica / musical / canto / coral. Contratação da peça
Exploração e Abuso Sexual Infantil

01 Srv 6.950,00 6.950,00

2

15830 Apresentação
teatral parâ ap

aJtística / musical / canto / coral. Contrataçáo da peça
resentaçáo na Semana do ldoso

01 SRV 6.950,00 6.950,00

Total
13.900,00

12 - CONTRATAçÔES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

I

TOÍAt-
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,.2.L As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou corresponde en

contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução d

ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração.

P

12.2 Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a

realização de demais contrataçôes correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Não se aplica.

14 - VTABTUOADE DA CONTRATAçÃO

14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Íécnico preliminar, a equipe responsável
declara que a presente contratação é procêdente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em
termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros
disponíveis, serão alcançados pera Administração, devendo-se dâr prosseguimento ao processo de
tNEXtGTBtLtDADE DE LtC|TAçÃO.

Ribeirão do Pinhal 03 de abril de 4

o

DE VEIRA
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14 - RESPONSÁVEtS
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Objeto Contratação de Palestra Show. \t
Processo 102/2024

Data 03l04/2024

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Risco 01: subdimensionar a quantidode de proftssíonais necessários à execução dos seruiços

Dano(s): Contratação e execução deficiente do objeto

Ação Preventiva: Verificar se o objeto foi especificado adequadamente,
contemplando quantidade e prazo de início e conclusão.

Responsável: Secretaria solicitante

Ação de Contingência: Complementação das informações Responsável: Secretaria solicitante

Risco 02:
Contratação de profissional que não otenda os condições

Probabilidade: Ebaixa Emédia Ialta
lmpacto: nbaixa lmédia Xalta

lmpossibilidade de oferecer a palestra aos participantesDano(s):

Ação Preventiva: Disponibilizar de forma clara o Termo de Referência aos
participantes da licitação.

Responsáve!: Secretaria solicitante

Responsável: Secretaria solicitante

Risco 03: lndisponibilidode da dota previsto.

Probabilidade: Xbaixa Emédia Ealta
lmpacto: nbaixa Xmédia Xalta

Dano(s): Cancelamento do contrato ou alteração de data.
Ação Preventiva: Notificar e solicitar a resolução imediata Responsável: Fiscal do Contrato

Ação de Contingência: Aplicar previstas no contrato. Responsável: Fiscal do Contrato

4. Responsáveis Mapa de Riscos:

DE DEsoclAt DrR.

DE OLIVEIRA

soctAL.

DIAS CATARINO
PTANEIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHA
. ESTADO DO PARANA.

MAPA DE RISCOS

Probabilidade: Xbaixa Emédia Ealta
lmpacto: flbaixa Emédia Ialta

Ação de Contingência: Complementação das informações

1

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
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TERMO DE REFERÊNCIA

tNEXtGtBtLtDADE DE LTCTTAçÃO N.. 006'2024 - PROCESSO ADMTNTSTRA

1.1. Contratação de empresa especializada para apresentação de palestra show com tema "combate a violência e
abuso sexual" e uma palestra show para o "Grupo Melhor ldade" conÍorme condiçÕes, quantidades e exigências,
nos termos da tabela abaixo.

1 .2. Os serviços objeto desta contratação sâo enquadrad
constante do Estudo Tecnico Preliminar.

os no artigo 74, ll da Le i 14.13312021, conforme justiÍicativa

1 .3. O custo total da contratação é de R$ 13.9oo,o0 (treze mil e novecentos reais), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E OESCRIçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso Xxlll. alínea 'b' da
Lei n. 14.133/2021).

2.1 A presente contratação direta tem por objetivo atender a demanda da secretaria solicitante visando a prevenção
ao Combate à Violência e Abuso Sexual contra Crianças e Adolescentes e melhoria na qualidade de vida dos idosos,

,-trantindo ainda o acesso a um desenvolvimento cultural e ainda afastando-os das drogas, da violência e atender o
disposto no artigo 2., da Lei 10.47112003 (estatuto da pessoa ldosa).

ERNO

1. DAS CONDTçO ES GERAIS DA CONTRATAçÃO 1art. Zl, ll, da Lei n.14.133t2o211.

CATSERV

DESCRTÇÃo

QTDE UN ID VR UNIT IOTAL
15830 Apresentaçáo artística / musical / canto / coral. Contraiaçáo da peça

teatral Combate a Exploração e Abuso Sexual lnfantil, estando incluídas
todas as despesas inerentes à apresentação, como: impostos de Nota
Fiscal, transporte, hospedagem, cachês adísticos, ca.regamento e
transporte dos equipamentos de uso exclusivo do artista, translado,
alimentação, instrumentos de sonorização e equipamentos. As
apresentaçôes dêveráo ser no dia 18n5/2024. na quadra da APAE,
subdivididas da seguinte forma:
1" : Faixa Etária de 06 a 10 anos - 08h30min
2' : Faixa Elátia de 11a 18 anos - 10h30min
3a : Faixa Etária de 06 a 10 anos - 13h30min
4' : Faixa Etária de 11 a '18 ânos - 15h30min

01 Srv 6.950,00 6.950,00

2

15830 Apresentação artistica / musicál / cânto / coral. Conkataçáo da peça
teatral para apresentação na Semana do ldoso, estando incluídas todas
as despesas inerentes â apresentação, comoi impostos de Nota Fiscal,
transporte, hospedagem, cachês artísticos, ca.regamento ê transporte dos
eq u rpamentos de uso exci USIVO do a.tista, tíanslado, a tmentaçáo
nsttum entos de sonoÍizaçáo eq u lpamentos apresentação dêverá ser
no dia 01/10/2024 no centro C u ItLrra

01 Srv 6.950,00 6 950,00

Total 13 900,00

3. DESCRTÇÂO DA SOLUÇÃõCOMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso
)(Xlll, alínea 'c')

3.1 Pretende-se com a contratação levar iníormaçÕes e formas de prevenir o abuso e violência sexual entre as
crianças e adolescentes que não dispÕe de orientaçôes suficientes e adequadas e sáo passiveis de tais atos, e no
caso dos idosos proporcionar momentos de lazer e aumento da auto estima conforme ETp.

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2 Nâo haverá exigência da garantia da contrataçâo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, poÍ trataÊse de
contratação direta, não havendo risco ou complexidade que justifique a eiigência de garantia de execução.
4.3 A apre§entação deverá ocorrer impreterivelmente nos dias 18l}5t?or4 e 01nõnoz4, em horário devidamente
acordado com a pessoa responsável previamente indicada pela Secretaria solicitante e indicado na ordem de
servrços.
414 CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as dêspesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4 REQU IStToS DA coNTRATAçÃo (art 6o xxt al nea d da Le n 1 4 1 3312 1 )

I ITEIV

I

I

I
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4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinenle
aplicável ao objeto deste Termo de Referência, inclusive pelos custos de direitos autorais
questão;
4.7 Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por força do fornecimento do

tais
s, tributos,

indenizaçôes, transporte, hospedagem, carregamento e transporte dos equipamentos de uso exclusivo do artista,
translado, alimentação, instrumentos de sonorização e demais equipamentos necessário e outros benefícios exigidos.
A inadamplência da CONTRATADA para com estes encargos, náo transfeÍê a CONTRATANTE à responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o obieto do Contrato;
4.9 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-sê à ampla e
irrestrita fiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações Íormuladas;
4.10 Manter, duÍante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaÇões a
serem assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualiflcação exigidas na licitaÇão;
4.1'l Utilizar profissionais capacitados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislaÇâo exigir,
sendo vedada a utilizaçáo de profissionais sem aptidáo técnica.

ít O 
""riço 

deverá ser realizado nos dias estipulados no subitem 4.3, na quadra da APAE situada à Rua Dr.
Marcelino Nogueira, Quadra 143 - Centro, Ribeirão do Pinhal e no Centro Cultural José Martins Sobrinho situado à
Rua Paraná 953-Centro-fone 43 3551-2515 nos horários abaixo

5.3. A contratada deverá preparar o local da apresentação com no mínimo 30 minutos de antecedência do horário

Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRAT
4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo
como cachês artísticos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de

estipulada para a pÍimeira apresentaÇâo.
5.4. Caso não se.ia possível a rcalizaçâo dos serviços na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razÕes
respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior.
5.5. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulaÉo do empenho bem
como a aplicação das penalidades previstas na lei 14.13312021 .

6. GEST DO CONTRATO (art. 6', XXlll, alínea "f'da Lei no 14J,33121)

õ 1. O contrato será substituído por nota de empenho e deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avenÇadas e as normas da Lei no 14.í33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecuÉo total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato ou documento equivalente, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais ciicunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrÍto sempre que o ato
êxigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mênsagem eletrônica para esse fim.
ô.4. O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( )
6.6. O gestor do contrato coordenará a alualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato OU
documento equivalênte contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do mesmo, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das pronogagÕes, elaborando relatório
com vistas à verificaçáo da necessidade de adequações para fins de atendimênto oa Íinâtidaoe da administração.
( "-' - " ; '' " '!).
6.7 Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçáo dos serviços, erro na execução, execução
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou náo veracidade das inÍormaçÕes prestãdas e outras
relativas a quaisquer cláusulas contratuais.

TURMA FAIXA ETÁRIA QTDE ESTIMADA HoRÁRIo PREViST-
01 06 a í0 anos 5'15 alunos 08h30min
02 '11 a 18 anos 505 alunos 10h30min
02 06 a 10 anos 369 alunos
04 11 a 18 anos 350 alunos 15h30min
05 A partir de 60 anos 250 idosos 08h30min

13h30min
I
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6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens soljcitados,
iniustificada e demais sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14j33121 e demais n
matéria.

RECEBIMENTO DO OBJETO

PAG

7.1 Os serviÇos serão recebidos, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato indicado na ordem de serviços, para verificação de sua
conÍorÍnidadê com as especificações constantes no Termo de Referência e na proDosta.
7.2A nota Íiscal referente deverá ser emitida APÓS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS em nome do FUNDO
MUNICIPAL DE AsslsrÊNclA soclAL DE R|BETRÃo Do ptNHAL cNpJ: 17.382.í 89/0001-27- Rua AntônioRogério rosa í097 - Complemento CRAS e encaminhada no e-mail Í) rrprorarÍ.,,u()r r:r:rrr rrr e/ou

-.''''LIQUIDAçAO E PAGAMENTO
7.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação.
7.4 Havêndo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
'peF a liquidaçâo da despesa, esta ficaÉ sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

!€miciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da situaÉo, sem ônus ao contratante.
7.5 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em'banco, agência e conta corrente indicado pelo
contratado em até 05 (canco) dias úteis, com a retençáo lributária prevista na legislação aplicável.
7.6 A presente contratação NÃo permite a antecipaÉo de pagamento em hipóiese àrguma.

ar€roêm

4t
Fq{q@

OLE

7 CRt os DE MED|Ç E DE PAGAMENTO (art. 60, inciso XXlll, atínea'h', da Lei n. 14.,13 í)

RIOS DE SELEÇÃ8. FORMA E CRIT O DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaÉo de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, namodalidade INEXIcIBtLtDADE DE LtCtTAÇÃO
8.2. Serão solicitados documentos abaixo para fins de habilitação:
DA HABILITAçÃO
8.3. HABILITAçÃO JURíDICA:
q 3 1. no câso de empresário individual, inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.3 2 Em se tratando dê Microêmpreendedor lndividual - MEI: Certificado da condição de Microempreendedorlndividual - CCMEI, cuja aceitaÉo Íicará condicionada à verificaçao dã'-ãutãnticidade no sítio

IOV DÍ
8'3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: atoconstitutivo, eslatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,:ompanhado de documento comprobatório de seus administradorei;-6 3.4. jnscriÇáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a
r-n?trrizt no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.3.5. No caso de sociedade simples: inscrigão do ato cãnstitutivo no Registro Civil das pessoas Juridicas do local de
:ua sede, acompanhada de prova da Índicaçáo dos seus administradores;
8 3.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no paÍs;
8 3 7. os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteraçãúu oa *nioriááçao respectiva.
8.3.8. Alvará de funcionamento vlg-e19 gtrtido pero Municípro do contratadô, se a lei assim o áxigir.
8.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHÍSTÁ:
8.4.1. PÍova de inscriçáo no Cad
8.4.2. Prova de inscrição no cad
domicílio da licatante, pertinênte a

astro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
astro de contÍibuintes Estadual e/ou Municipar, conforme o caso. rerativa à sede e
o ramo de atividade que exêrce;
as Fazendas:8.4.3 Prova de reqularidad e com

8.4.3.1. Federal (certidão conjunta dê Tributos Federais e Dívida Ativa da União);
8.4.3.2. Estadual (Certidão de Dívida Ativa do Estado e Certidão de Quitação de Tributos Estaduais); e
8.4.3.3 Municipal (Certidão Quanto a Dívida Ativa Municipal, Certidão de Tributos frrfunicipa"fàá sede e domicílio da
licitante;
8 4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federál;
8 4 5. Prova de Regularidade de Obrigações Trabalhistas (CNDT).

91q 4 Prova de regularidade d:y:lr^.."1f19_C-9r c_ertidáo Negatrva ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa.
8.5- DOCUMENTOS DE QUAL|F|CAçÃO ECONôM|CO-FINAÍCE|RA:
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8.5.1. CeÍtidáo negativa de falência, concordata, recuperaÉo iudicial e extrajudicial expedid
sede da pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio d
nos últimos 30 (t nta) dias;

oga
RNO

d

d8.5.2. A exigência acima não se aplica no câso de recuperação ,udicial autorizada e hom
legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários
condiÇão.
8.6. DEMAIS COMPROVAÇOES OBRIGATORIAS:
8.6.1 Documento de identificaçáo e CPF do proprietário e se sócios;
8.6.2. Declaração unificada conforme modelo;
8.6.3 Apresentação de no mínimo 03(três) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo Íornecedor iunto a
terceiros no período de ate 0'l (um) ano antes da contratação. (Decreto Municipal 02A12023);
8.6.4. Portfólio.
8.7 Os documentos deveráo ser encaminhados junto com a Proposta de Preços e deverão obrigatoriamente estar
legiveis e com boa qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos.

d

9. ADEOUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos especíÍicos consignados no
'Çamento do município sendo atendidas pelas sêguintes dotações: 1920-94012260-71812271-935412220-93412450-

v41 /2000-933/81 0-81 0-3390390000

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do objeto devem ser atendidos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContÍatações Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal,
a Lei No 14.13312021, compromissos internâcionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçôes
pertinentes.

Ribeiráo do Pinhal, 03 de abril de 2024

MARC .COUTINHO
SECRETÁRI E ASSISTÊ SOCIAL.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

Ão DE SERV N.. 000/2024 - INEX|
006/2024 - PROCESSO ADMINTSTRATIVO N." 102/2024.

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTA

Contrato de prestaÉo de serviços
celebram, de um lado, o MUNICIPIO
DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, E

empresa "XXXXXXXXXX".

DE

do o,a

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-g SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.275-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n'-
XXXXXXXXXXX, Fone (XXX) XXXX e-mail ) Y ' r YY com sede na XX)« n.o XJ(X - XXX - CEP XXX
na cidade de XXXX, neste ato representado pelo (a) Senhor (a) xxxxxx, brasileiro (a), casado (a),

xxxx, , neste ato simplesmente denominado CONTRATAOO, resolvem celebÍar entre si o presente

Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal 020/2023, suas
complementaçÕes e alteraçôes posteriores ê, supletivamente, pelos princÍpios da teoria geral dos
contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por obJeto a conkataÉo de empresa especiâlizada para apresentaçào
de palestra show com tema "combate a violência e abuso sexual" e uma palestra show para o "Grupo
Melhor ldade" de acordo com solicitação da Secretaria de Assistência Social, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo de lnexigibilidade de Licitaçâo,
registrado sob n.' 00612024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. Do PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contrataÉo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os serviços deverão ser realizados nas datas e locais estipulados no Termo de Referência,
somente após a emissão de ordem de serviços devidamenle assinada pelo Prefeilo.
2.3 Os valores acima podêrão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decíéscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O indicê de rêeiustê destê instrumênto caso sêra nêcêssano e a o têrmino de vioência
será o IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), o qual também será usado em caso de
atrasos dê pagemênto pelo Contratante.
2.5 A empresa deveÍá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preÇos, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encaÍgos sociais, transporte etc).

C!=ÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNCIA e ExEcuÇÃo

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 311'l.212024, podendo ser
pÍoÍrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULÀQUARTA - DA FoRMA DE PAGAÍIíENTo

4.1 O pagamento será efêtuado aoós a realizacão dos seruicos por Transferência Eletrônica (TED)
em conta corrente até o'Í5'dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota
Fiscal, devendo salientar que.iunto ao corpo da mesma, será necessário Íazêr constar, parâ fins de
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pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisilante, inform
ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 A Notâ Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 1 7.382. í 89/OOOí -27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complem
e encaminhada no e-mail e/ou

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execugão deste contrato correrão no oÍçamento da Dotação Orçamentária

GLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGACÔES Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a
solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execuÇão dos
serviços bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiÇÕes estabelecidas neste contratoj
c) Efetuar o pagamênto em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
ob,eto deste contrato.
f) Disponibilizar os locais pâra execução dos serviços.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitaÉo do CONTRATANTE e proposta
apresentada na quantidade solicitada até o final do prazo contratual,
b) Executar os serviços sem qualquer outro custo e realizá-lo na sede do município, correndo por sua
conta as despesas com funcionários, equipamentos, deslocamento, alimentaçâo, estadia, transporte,
Íigurinos, maquiagens, cachês, instrumentos, iluminaÉo, sonorizaÉo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a executá-los dentro das normas
técnicas exigidas;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prguizos que a qualqueÍ tÍtulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obÍigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste conlrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas.
7.2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sanções que a Lei impõe, não impedindo, em fazáo das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calcutadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contíato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pela sênhora MILENE ZAMPIERI BADARó.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do aÍtigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuçáo
dos serviços, ora lacitados.

o - OA FRAUDE E DA C P

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO
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9.1 A CONTRATADA deve observar e íazer observar, por seus íornecedores e s
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de lic
contratação e de execuçâo do objêto contratual.
Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas

C TROLE
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicrtar, direta ou indiretamente, qualquer
com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na exe
contrato;

de

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou dê execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intençáo seja impedir
materialmente o êxercício do direito de o organismo financeiro multilateral promoveÍ inspeÉo.
9.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reêmbolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constiatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas âo participar da licitaÉo ou da execução um contrato flnanciado pelo

organismo.

9.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro muttilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, pêrmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele foÍmalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RÊSCISÃO

10.1 O ContÍato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso lÍ, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipótesês prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021',
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, seÍá
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores píopostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviÇos em caso de algum acontecimento que
âcarrete a interrupçáo da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade
o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classÍÍicação no certame,
desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor
oferta.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- VEDACOES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de Íusão, cisáo e incorporaÉo da contratada, a cÍitério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratantê:
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a) À participaçao do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de pre

ob.ieto no pÍazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do

11.3 O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mêd
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o ence
conformidade com Lei no 14.1332021.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLIcAcÃo

12.1 PaÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em
veículo de grande circulaÉo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no afi. 174 e'175
da lei 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13. 1 lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o
Processo de lnexigibilidade de Licitação n" 00612024, e a proposta Íinal e adjudicada da
CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAI§

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislaÇáo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

Ribeirão do Pinhal, XX de XXXX de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL
TESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023.240.319-81

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO.

XXXXXXX CPF: XX»«X

GESTOR:

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

FISCAL

MILENE ZAMPIERI BADARÓ
cPF/MF 045.835.109-18

MARLUCE MARCELINO P. COUÍINHO
cPF/MF 758.551.359-34

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FORO

15.1 As partes contÍatantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os Ésos
omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seJa.
15.2 E por estarem de acoÍdo, as paÍtes flrmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, flcando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021 .
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Ribeirão do Pinhal, 04 de abril de EâÇ

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO 00612024 (74, ll) cujo

objeto é a Contratação de empresa especializada para apresentação de palestra

show com tema "combate a violência e abuso sexual" e uma palestra show para o

"Grupo Melhor ldade", conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de

Referência.

Ate nciosa mente,

ADRIA tsTt A DE MATOS

llustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pinha! - Paraná

Ruâ P..ená 98:l - C€ítro - CEP: 86.490-dlo - Fon.: (,13)356í 83Oí . CNPJr 76.968.0ô(,000í 42
Endêreço êlet 6nl,co r,r/, rrb,ô,râ..joãrnhêt Dr cÕ! br - E-fieil omrD,nhalôuôr com hre..mÕrâr DmrDrnh.l,i'am.iI crm
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Parecer Jurídico n" 039/2024 PAG SS

CoNTRATAÇÃO DTRETA - tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO No 006/2 41

OPERAçÃO: Contratação.

OBJETO: "contratação de empresa especializada para apresentação de palestra

show com tema'combate a violência e abuso sexual' e uma palestra show para o

'Grupo Melhor ldade', conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência."

BASE LEGAL; An.74, ll, da Lei n 14.13312021 - contratação direta de artista

SOLICITANTE: Secretaria de Assistência Social

I- RELATORIO

Foi a presente contratação solicitada pela Srá. Secretária de

Assistência Social, com anuência da autoridade competentê, posteriormente

encaminhada ao departamento de licitações, o qual deu continuidade ao

procêd imento.

Em 03 de abril de 2024 foi informada a dotação orçamentária

apropriada pelo Departamento de Contabilidade. De igual modo, o Departamento

Financeiro, na mesma data, informou a existência de recursos para a contratação.

Consta, ainda, no presente procedimento administrativo: Documento

de Formalização de Demanda - DFP; Estudo Técnico Preliminar; Mapa de Riscos;

Termo de Referência; Minuta de Contrato de Prestação de Serviços.

1AÍ1. 72. o processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:()
lll - parecer jurÍdico e pareceres técnicos, se for o ôaso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-B
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Foi juntado, também, ao presente procedime

certidões da pessoa jurídica "Cintia Mara Joner" - CNPJ 19.243 1-

certidão negativa de fisco municipal; certidão negativa de falência; negativa

da Receita Estadual; certidão positiva com efeitos de negativa de tributos rais e

da dívida ativa da União; certidão regularidade do FGTS; certidão negativa de

débitos trabalhistas.

Após, vieram os autos para parecer

r!- MANTFESTAÇÃO

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXl, da Constituição

Federal assim estabelece

Art. 31. A adninistração publica direta e

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal- e dos Municipios
obedecerá aos principios de TegaTidade,
impessoafidade, moraLidade, pubTicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI ressafvados os casos especifícados na
legislação, as obras, serviços, comptas e
alienações serão contratados medíante pracesso
de l-icitação publica que assegute iqualdade de
condições a todos os concorrentes, com

cfáusufas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da 7ei, o quaT somente
permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de

índole constitucional, para a rcalização de contratos com a Administração. Com

efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios

basilares que regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência

de casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307
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exceçÕes à regra geral da prévia licitação como requisito à celebra

com a Administração.

Tais exceções, encontram-se previstas nos artigos 74 e 75 da Lei no

14.13312021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e dispensa de licitação.

No que tange ao presente caso, tem-se a hipótese de inexigibilidade

licitação prevista no art. 74, ll, da Lei no 14.13312021 , in verbis.

Lei n" 74.L33/2021
Art. 1 4. É inexigiveJ- a licitação quando
inviável- a competição, em especial nos casos
de:
(...)
II - contratação de profissional do setor
artistico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crÍtica especializada ou pela opj-nião púb1ica.

Assim, são requisitos para a contratação pretendida, nos termos do

citado dispositivo legal: 1) que o profissional seja de qualquêr setor artístico; 2)

pode ser contratado diretamente ou através de empresário exclusivo, e; 3)

deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Pois bem, a deÍinição de artista, bem como o requisito necessário

para a demonstração de seu profissionalismo, faz-se mister trazer a lição do mestre

Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, na obra "Contratação Direta sem Licitação", Ed.

Fórum, 6" ed., p.726

"Artista, nos termos da lei, é o profissional que
cria, interpreta ou executa obra de caráter
cultural- de qualquer natureza, para efeito de
exibição ou divulgação púbIica, por meios de
comunicação de massa ou em Iocais onde se realizam
espetácul-os de diversão púb1ica. "

A lei se refere à contratação de artistas profissionais, definidos pelos

parâmetros existentes em cada atividade, excluindo da possibilidade da contratação

direta os artistas amadores. Destarte, somente os artistas profissionais podem ser

contratados com fulcro no dispositivo legal em comento.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-83
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Sendo assim, ao analisar o procedimento de cont PFG la

discutido, vê-se e constata-se que o mencionado artista, Sr. Deivid F

vasta atuaçâo na área de "Palestra Show", consoante se depreende pe

apresentações ocorridas em municípios do Estado do Paraná e do Estado de Santa

Catarina, razâo pela qual se entende que o mesmo e artista profissional.

A segunda questão diz respeito à contratação direta do artista ou

por meio de empresário exclusivo.

No caso em tela, verifica-se que a empresa "Cintia Mara Joner",

possui exclusividade na produção da "Palestra Show - Deivid Freitas e Equipe".

Desta forma, referida empresa detém exclusividade na comercialização da palestra

show do artista.

O terceiro pressuposto diz respeito à consagração pela crítica

especializada ou pela opinião pública. Para a comprovação desta condição, 4
cumpre ao Administrador justificar a escolha do contratado, apontando as razÕes do

seu convencimento nos autos do procedimento de contrataçáo direta, o que foi

devidamente feito.

Para esta espécie de inexigibilidade, é preciso demonstrar nos autos

o motivo de convencímento da consagraçáo do artista, tais como: participaçoes em

eventos; apresentaçÕes em locais de destaque, etc. Essa necessidade foi

preenchida pela juntada de documentos no presente procedimento.

Note-se, ainda, que esse último requisito destina-se a evitar

contÍataçÕes desarrazoadas ou arbitrárias, em que o gestor público possa imprimir

uma preferência pessoal na contrataçáo de um amigo, um parente, ou, ainda, de

profissional sem qualificaçáo reconhecida. Faz-se necessário que a crítica

especializada ou a opiniáo pública reconheçam a virtude do artista contratado.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-830
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A opinião pública e crítica especializada no caso

daquela local, pois se deve tratar o tema de forma regionalizada, G

Brasil um país continental, vez que a crítica e opiniáo pública da regiã

não será a mesma da região norte.

do país

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Cumpre destacar que neste procedimento administrativo de

contrataçáo direta por inexigibilidade, constam os documentos de formalização de

demanda, Termo de Referência contendo os elementos necessários e suficientes,

com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto requisitado e, ainda,

Estudo Técnico Preliminar comprovando a viabilidade da contrataçáo.

Destarte, após exame dos elementos constantes do processo

administrativo sob no 100/2024 em epígrafe até o presente momento e do contrato, 5
ser celebrado oportunamente (Minuta de Contrato de Serviços - presente nos

autos), verifica-sê que atendem as exigências preconizadas na Lei no 14.13312021 ,

bem como foram respeitados os procedimentos da fase interna.

Por fim, importa destacar que este Departamento Jurídico foi instado

a se manifestar nos presentes autos por força do arl. 72, ll, c/c art. 53, §í 
o, da Lei no

14.133t2021 .

Desta feita, pela literalidade da disposiçáo legal acima mencionada,

faz-se necessário apreciar a pretendida contratação sob a ótica da legalidade e

juridicidade, não sendo possível a este Departamento Jurídico adentrar ao

mérito administrativo, muito menos na conveniência e oportunidade do gestor

em realizar tal contratação de artista.

Por isso, a presente manifestação limitou-se à questáo estritamente

jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-830
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO D
-ESTADO DO PARANÁ -

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econÔmico-finan ?À

oc I

I a

outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de

discricionariedade da Adminiskação.

tencta e

Por essa Íazáo, a emissão deste parecer não significa endosso

ao mérito administrativo, tendo êm vista que náo é relativo à área jurídica.

ilt- coNcLUSAo

Em face do exposto, sob o aspecto estritamente jurídico, pois em

conformidade com a Lei no 14.13312021 , opina-se pelo prosseguimento do

processo administrativo sob n'100/2024, devendo-se observar a obrigatoriedade

da divulgação em sítio eletrônico oficial do extrato ou o ato de autorização da

presente inexigibilidade de licitaçáo.

S.M.J., é o Parecer.

Unidade de

necessário.

Finalmente, deve ainda o presente procedimento ser encaminhado à

Controle lnterno para que esta se manifeste no que entender

Ribeiráo do Pinhal - PR, 08 de abril de 2024.

AIysso ê ha
Advog PR 35.546
MatrÍcula cional 8í 6í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO
. ESTADO DO PARANA -

TERMO DE AUTORIZACÃO DE CONTRATACÃO DIRETA
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo N.e 100/2024

TNEXTGTBTLtDADE DE LrCrrAçÂO N.e 006/2024.

HAL
CC TFOI-É

GIPAG

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificado pela unidade requisitante;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a

ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais requisites estabelecidos no art- 72 da Lei Federal

L4.L3317O27 bem como seu enquadramento no artigo 74 ll;

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atríbuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art.72, inciso Vlll da Lei

Federal 14.133/2021. e Decreto Municipal O2O/2O23, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO n.e

006/2024, nos termos descritos abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada para apresentação de palestra show com tema

"combale a violência e abuso sexual" e uma palestra show para o "Grupo Melhor ldade".

CONTRAÍADA CNP] VALOR

01 CINTIA MARA JONER L9.243.728/OO0L-72 R5 13.900,00

Fiscal de Contrato: Milene Zampieri Badaró

Gestor do Contrato: Marluce Marcelino P.Coutinho

Fundamento Legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal 74.L33/202.L.

vigênciadocontrato:3f/f2/2024. /

Determino, ainda, que seja dada a devid ublicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito

do art. 72,

eletrônico.
paragrafo único da i L4.1, 1, para que fique a disposição do público em sitio oficial

Ribeirão do Pinhal,08 de 2

DARTAGNAN F tz

Prefeito Municipal

rrEM l



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO D
- ESTADO DO PARANA -

PARECER DA COMISSÃO DE CONT

MODALTDADE: LNEX/,GIBiLIDADE DE LICITAçÃO N.e 006/2024 - PROCESSO A
100/2024.

PA

TIVO N.9

oBJETo:- Contratação de empresa especializada para apresentação de palestra show com
tema "combate a violência e abuso sexual" e uma palestra show para o "Grupo Melhor
ldade".

EMPRESA vENCEDORA:-

CNPJ/cPF:-

ENDEREçO:-

CIDADE:-

VATOR A CONTRATART

CINTIA MARA JONER.

L9.243.728/OOOL-77
RUA sAGRADO CORAçÃO DE JESUS -7OO- CENTRO

CAMPO ERÊ - SANTA CATARINA _ CEP: 89.980-OOO

R$ 13.900,00 (treze mile novecentos reais)

A Comissão de Contratação recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e, reunÍda,

analisando o presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta o Parecer

Jurídico Favorável a contratação na modalidade de inexigibilidade de licitação, a qual se faz com
fulcro no afti$o 74 ll da Lei n. t4.t33l20?l, autorizando a contratação de profissional do setor
artístico, a qual se habilitou preenchendo os requisitos legais.

Registrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida por lei
para a contratação do objeto e as empresas acima qualificadas encontram-se com as certidões de

regularidade fiscal, social, trabalhistã e econômica fínanceira, nos termos do artigo 72 da Lei

L4.L331202L e do Decreto Municipal OZO/2O23.

Também não foram apontados impedímentos de contratar com a Adminístração Pública, conforme
consulta nos cadastros: lmpedidos de Licitar (TCE/PR), CEIS, CNEP da Controladoria Geral da União.

Registramos ainda que o orçamento foi colhido pelo Diretor do Departamento de Compras e

Licitações sendo de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade da

contratação é de responsabilidade e competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão a

análise somente da documentação relacíonada a habilitação jurídica, físcal, trabalhista e econômica
financeira anexados ao processo e do valor apresentado.

Ribeirão do Pinhal, 08 de abril de 2024.

A DE MATOS BIANCHI

CO TFOLE
INHAL

AD
ESIDENTE M

RRA GI LU

RO.

I

I

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o referido
processo para HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente, vÍsto que não houve irregularidades
constatadas.

tLU
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CONTROLADORIA-G ERAL DA

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CINTIA MARA JONER

CPF/CNPJ : 19.243.7 28 I 0001-7 2

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadasíros consolidam informações prestadas pelos enres

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePÁD e CGU-PJ consoltdam os dados sobre o undumento dos processos administrativos de responsabilizaçõo

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Emoresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) üprcsenta a relação de empresas e pessous Jísicas que

safreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações oa de celebrar contratos com a Administração

Púhlica-

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPI apresenta a relação de empresas qae sofreram qualqu* das panições

prevístas nu Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lacralivos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Ádministração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou íenfios

de parceria firmados anÍeriormente

Certidão emitida às 14:27:51do dia 0810412024, com validade até o dia 08/0512024

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: 33OTbPxIS8dlOWWzgZ73

Qualquer rdsurã ou emenda invalidará este documento.

RGL.I
RNO

t/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO D
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal,08 n I de 2Q24.

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.e do Decreto Municipal 020/2023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de contratação

direta por INEXIGIBIUDADE DE LICITAçÃO N.e 006/2024, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para apresentação de palestra show com

tema "combate a violência e abuso sexual" e uma palestra show para o "Grupo

Melhor ldade".

Ate nciosa mente,

ADRI RISTINA DE MATOS

- coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO -

- PORTARTA 00912024 -

llustríssimo Senhor
AIÁN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná



MUNIGíPIO DE RIBEIRÃO DO PIN

ESTADO DO PARANA

TROLE
ERNO

11zED

NEGATIVA 601 I2O2CERTIDÃO

IMPORTANTE:
VADO

ONSTATAD

TA

ICAF SRE SAL o IRED DAro AZEF NDA
MUN IPIC COBAL DRAR rosEB C OS
POSTE RIORM NTEE SME MO RE FERE NTE AO

EP R,oDo COMP ERE DN lDo NES RTIDCE eo.

VALIDADE: 1StO6t2OZ4 cóo. eurerurrcaçÃo: oZTMJEUFFHTJcXMsQ2RA

REQUERENTE:
PROTOCOLO:

FTNALTDADE: CONGORRÊNC|A / LtctTAçÃO

RAZAO SOCIAL: CINTIA MARA JONER

INSCRI

6317

EMPRESA

19.243.728t0001-

CNPJ/CPF

72

ESTADUALINSCRI

ENDEREçO

Erê - SC
DE JESCORACAORUA SAGRADO 7OO - CENTRO CEP: 89980000

ções:

Ribeirão do Pinhal, i6 de Abril de

Emitido por: ALAN PAIVA

I

Gertificamos que até a presente data não exisúe dérlescrita abaixo.
tributário vencido relativo a empresa com a Localizaçãobito

ATIVIDADES
defnidas



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. ESTADO DO PARANÁ -

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta Unidade deControle Interno é de PARECER FAVOúVEL à homologação do certame, tendo em vista que o processo deInexigibilidade de Licitação autuado sob n.o 006l por estar em conformidade com os preceitos daLegislação vigente, devendo ser encaminhado para o Municipal para HOMOLOGASO

Ribeirão do pinhal pR, 16 de ABRIL de 2024.

Alan
CCNTROI

FiG; f
CPÊr (*r.$tl.*..{r, i-52

- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:

Item Procedimentos aQuestões serem
relativas aos Documentos e

Sim ou Não Página
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02 Consta do do S

de do
S
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28a

S 42 44
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07 Existe
?

08
Existe

?
Negativa de Débitos da Empresa vencedora junto ao

s 65

de
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10 de
46a

11 Existe de de s 50 53

Juríd
S a60

13 Termo de Direta
S

1 Parecer da de
s 62

t4 foi com das 01a

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15
E-mail pmrpinhal(ôuol.cam. br

(043) 3ss1 -8300-8301-8306

ffi
prccesso de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: OO612024,

Objeto:- PAIESTA SHOW

Interessado: Município de Ribeirão do pinhal _ paraná.

S 01,02

01,02
03

04.0s

S

05

06

S 40

09

S

t2

61

S
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

MODALIDADET tNEXIGIBILIDADE DE LIC|TA çÃo N.e 006/2024 - PROCESSO

ADM t N tST RAT tVO N.e 100/ 2024.

OBJETO:- Contratação de empresa especializada para apresentação de palestra

show com tema "combate a violência e abuso sexual" e uma palestra show para

o "Grupo Melhor ldade".

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREçO:.
CIDADE:-

vAtOR A CONTRATAR:-

CINTIA MARAJONER.

t9.243.728/OOO7-72
RUA SAGRADO CORAçÃO DE JESUS -7OO- CENTRO

CAMPO ERÊ * SANTA CATARINA - CEP: 89.980-OOO

RS 13.900,00 (treze mil e novecentos reais)

JUSTIFICATIVA: Artigo 74 INCISO ll, da Lei 14.133/2021 - contratação de

profissional do setor artístico.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda

considerando que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências

legais. Em consequência AUTORIZO a contratação do objeto com as empresas
acima.

Ribei do Pin 8 de abril de2024.

DARTAGNA XT tz
PREFEITO UNICI

Rua Pâraná 983 - CentÍo - CEP: 86.490-«)0 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.004/000í-42
Endercço eletónlco we^, ribpi.âorlô!1rnh^l pr ô,rv hí - E-mall omrôi6hâlôrrôl com hr e comtras nmrninh.la,.nôr 3 ir .ôí'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.
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